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DECRETOS 

 

DECRETO DE Nº 021/2.019 

“Dispõe sobre a nomeação de 

membros titulares e suplentes do 

Conselho Municipal do Idoso e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 14, inciso VIII; 

artigo 70, inciso VI; artigo 100, inciso I, alíneas “i” e “j”, da 

Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.436, de 1º de setembro de 2014, 

através da qual cria-se o Conselho Municipal do Idoso e dá 

outras providências; 

CONSIDERANDO o Art. 2º da Lei 

supracitada, que trata dos segmentos de representação que 

compõem o Conselho; 

CONSIDERANDO as indicações de 

representantes advindas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social para a expedição deste Decreto, 

DECRETA: 

Art. 1º - A NOMEAÇÃO dos membros 

titulares e suplentes para a composição do Conselho 

Municipal do Idoso de Lajinha-MG: 

REPRESENTANTES DE DIVERSAS 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

PÚBLICOS QUE TENHAM 

INTERFACE COM A 

PROBLEMÁTICA DA PESSOA 

IDOSA 

 REPRESENTANTES 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Membro titular: Maria Aparecida 

Leite Rodrigues 

Membro suplente: Gilda Amorim 

da Silva 

 

 REPRESENTANTES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
Membro titular: Andréa Soares 

Andrade Pereira 

Membro suplente: Luciana 

Ribeiro da Fonseca 

 REPRESENTANTES 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE 

E TURISMO 

Membro titular: Kelly Dutra de 

Souza 

Membro suplente: Vilma Maria de 

Moura 

 

 REPRESENTANTES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAJINHA 
Membro titular: Neura da Silva 

Pereira 

Membro suplente: Paulo César de 

Oliveira 

 

REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE CIVIL  

 

 REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE DE SÃO 

VICENTE DE PAULO 
Membro titular: José Rubens 

Vasconcelos 

Membro suplente: Hernandes Braz 

de Oliveira 

 

 REPRESENTANTES DA 

TERCEIRA IDADE 
Membro titular: Eulina Lauriana 

de Freitas 

Membro suplente: Fátima Martins 

de Moura 

 

 REPRESENTANTES 

DA ASSOCIAÇÃO DE 

AMPARO AO IDOSO 

MONTE   MORIÁ 
Membro titular: Azael Alves 

Moreira 

Membro suplente: Mariana 

Hastenreiter Sathler Emerick 

 

 REPRESENTANTES DA 

IGREJA CATÓLICA 
Membro titular: João Batista 

Dutra 

Membro suplente: Maria das 

Graças Silva 

 

Art. 2º - O mandato dos conselheiros, à 

luz do Artigo 2º, § 4º, será de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução por igual período. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Lajinha/Minas Gerais, 16 de outubro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

DECRETO DE Nº 022/2.019 

“Dispõe sobre Feriado 

Municipal em razão do Dia da 

Padroeira do Município e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 14, inciso VIII, 

artigo 70 inciso VI, artigo 100, inciso I, alíneas “i” e “j”, da 

Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 146/1955; 

CONSIDERANDO que a Lei Ordinária 

Municipal nº 1.299, de 15 de outubro de 2009, instituiu 

Feriado Municipal no dia 21 (vinte e um) de outubro em 

virtude do Dia da Padroeira do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º - FERIADO MUNICIPAL no 

dia 21 (vinte e um) do mês de outubro do ano de 2019 

(segunda-feira), em homenagem à Nossa Senhora de 

Nazareth, a qual é Padroeira do Município de Lajinha. 

Parágrafo Único – O Prefeito 

Municipal, em decorrência da preservação do Interesse 

Público, poderá, a qualquer momento, convocar o retorno ao 

trabalho dos Servidores Públicos Municipais em pleno gozo 

do Feriado Municipal. 

Art. 2º - Deverão funcionar as unidades 

administrativas cujas atividades são imprescindíveis pela sua 

essencialidade e em consonância com o Princípio da 

Continuidade do Serviço Público. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Lajinha/Minas Gerais, 17 de outubro de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

 


